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VOTO VENCEDOR

Nao tenho objecdo quanto a constitucionalidade,
juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto em apreco.

Todavia, no mérito, entendo que a proposta é
inconveniente. Essa solug&o poderia gerar, na coletividade, a idéia de que esta
Casa Legislativa deseja gozar uma semana de recesso a cada més, fator este
que seria prejudicial & imagem da Instituicao.

Desse modo, voto pela constitucionalidade, juridicidade e
boa técnica legislativa do Projeto de Resolug&do n°® 174/98; porém, no mérito, pela
sua rejeicao.

Sala das Reunides, em97 de e & de 2000.

M&J&L(A

Deputado INALDO LEITAO
Relator
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